     PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 008/2023, DE 1º DE 
MARÇO DE 2023.
Estabelece Índice para Revisão Geral dos Professores Municipais. 
 


SIDNEI LUIZ TAUFER, Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no exercício do cargo de Prefeito, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O valor Padrão de referência previsto no artigo 38 da lei municipal nº 898/2012 – Plano de Carreira do Magistério – passará a ser de R$ 2.002,23 (dois mil e dois reais e vinte e três centavos).
Parágrafo único – Os professores perceberão complementação, independente do padrão de referência, para que a remuneração não seja inferior ao piso nacional do magistério.

Art. 4º A despesa decorrente será atendida pelas dotações próprias do Orçamento para o ano de 2023.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 1º de março de 2023.

SIDNEI LUIZ TAUFER
Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito.
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 008/2023

Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 008/2023 que tem por objetivo fixar a revisão geral do Quadro dos Professores, em função da fixação do novo piso do Magistério em R$ 2.210,27 para 20 horas.
Estamos fixando o Padrão de Referência para o Quadro do Magistério em R$ 2.002,23 para 20 horas semanais, sobre este Padrão é que incidirá o Plano de Carreira, que formará o montante a ser recebido pelos professores.

Se este montante for inferior ao piso nacional será efetuada complementação para atingir o valor  do piso.

Em reunião com a Secretaria de Educação estabeleceu-se o previsto no projeto e que atende, embora as decisões judiciais, face alterações na Legislação Federal, não mais exijam o pagamento do piso, o estamos pagando integralmente.

Também, como aconteceu com o quadro em geral, o pagamento do novo piso do magistério será retroativo a primeiro de janeiro.

Desta forma, esperamos que o presente seja, depois de devidamente analisado aprovado, oportunidade em que saudamos os nobres Edis

Cordialmente.

SIDNEI LUIZ TAUFER

Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito

